
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 016/2020 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº 441/2020 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita Parecer Técnico para saber 

sobre a competência do Enfermeiro acerca do preenchimento da 

notificação compulsória da “Ficha de registro individual - casos de 

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) hospitalizado” após 24 

horas do óbito do paciente devido esquecimento do enfermeiro 

plantonista do dia anterior. 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelo parecerista nomeado pela Portaria 

COREN-AL Nº 129/2020, de 11 de agosto de 2020, sobre a consulta formulada pela Enfermeira 

Claudenise Maria Costa de Paula – COREN-AL Nº 448.262. A mesma solicita Parecer Técnico 

sobre a competência do Enfermeiro acerca do preenchimento da notificação compulsória da 

“Ficha de registro individual - casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

hospitalizado” após 24 horas do óbito do paciente devido esquecimento do enfermeiro 

plantonista do dia anterior. Diante do exposto, elaborou o seguinte questionamento: Posso me 

recusar a preencher a “Ficha de registro individual - casos de Síndrome Respiratória Aguda 

Grave (SRAG) hospitalizado” já que não estava presente no momento do ocorrido? 

 

II FUNDAMENTAÇÃO E ANÁLISE CONCLUSIVA: 

 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 5.905/73, DE 12 DE JULHO DE 1973 - Dispõe sobre a 

criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências. O 

Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: Art. 1º - São criados o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e os Conselhos 

Regionais de Enfermagem (COREN), constituindo em seu conjunto uma autarquia, vinculada 

ao Ministério do Trabalho e Previdência Social. Conforme o artigo 15 – Compete aos Conselhos 

Regionais de Enfermagem: 

 

I- deliberar sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento; 



 
II – disciplinar e fiscalizar o exercício profissional, observadas as diretrizes gerais 

do Conselho Federal; (grifo nosso) 

III – fazer executar as instruções e provimentos do Conselho Federal; (grifo nosso) 

IV – manter o registro dos profissionais com exercício na respectiva jurisdição; 

V – conhecer e decidir os assuntos atinentes à ética profissional, impondo as penalidades 

cabíveis; 

VI – elaborar a sua proposta orçamentária anual e o projeto de seu regimento interno e 

submetê-los à aprovação do Conselho Federal; 

VII – expedir a carteira profissional indispensável ao exercício da profissão, a qual terá 

fé pública em todo o território nacional e servirá de documento de identidade; 

VIII – zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a exerçam; 

IX – publicar relatórios anuais de seus trabalhos e relação dos profissionais registrados; 

X – propor ao Conselho Federal medidas visando à melhoria do exercício profissional; 

XI – fixar o valor da anuidade; 

XII – apresentar sua prestação de contas ao Conselho Federal, até o dia 28 de fevereiro 

de cada ano; 

XIII – eleger sua diretoria e seus delegados eleitores ao Conselho Federal; 

XIV – exercer as demais atribuições que lhes forem conferidas por esta Lei ou pelo 

Conselho Federal. 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 7.498/1986 que dispõe sobre a regulamentação do exercício 

da enfermagem, e dá outras providências; define que: 

 
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe: 

 

I - privativamente: 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

(...) 

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

i) consulta de enfermagem; 

j) prescrição da assistência de enfermagem; 

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

 

II - como integrante da equipe de saúde: 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde; 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças transmissíveis 

em geral; 

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;  

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera; 

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

i) execução do parto sem distocia; 

j) educação visando à melhoria de saúde da população. 

 



 
Parágrafo único. As profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta lei incumbe, 

ainda: 

a) assistência à parturiente e ao parto normal; 

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico; 

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária. 

 

 

CONSIDERANDO o Decreto Nº 94.406/1987 que regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 

de junho de 1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. 

 

Art. 8º Ao Enfermeiro incumbe: 

I - privativamente: 

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública ou privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e 

auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

d) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

e) consulta de enfermagem; 

f) prescrição da assistência de enfermagem; 

g) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

h) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; 

 

II - como integrante de equipe de saúde: 

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; 

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

c) prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde 

pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação; 

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro 

das respectivas comissões; 

f) participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos 

que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem; 

g) participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância epidemiológica; 

h) prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 

recém-nascido; 

i) participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco; 

j) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

l) execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto 

sem distocia; 

m) participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria 

de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

n) participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 

particularmente nos programas de educação continuada; 

o) participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de 

acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 

p) participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 

contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

q) participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde; 



 
r) participação em bancas examinadoras, em matérias específicas de enfermagem, nos 

concursos para provimento de cargo ou contratação de Enfermeiro ou pessoal técnico 

e Auxiliar de Enfermagem. 

 

Art. 9º Às profissionais titulares de diploma ou certificados de Obstetriz ou de 

Enfermeira Obstétrica, além das atividades de que trata o artigo precedente, incumbe: 

I - prestação de assistência à parturiente e ao parto normal; 

II - identificação das distocias obstétricas e tomada de providência até a chegada do 

médico; 

III - realização de episiotomia e episiorrafia, com aplicação de anestesia local, quando 

necessária. 

 

 

 CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0358/2009, dispõe sobre a Sistematização 

da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de Enfermagem em ambientes, 

públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem, e dá outras 

providências. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0509/2016, que atualiza a norma técnica 

para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as 

atribuições do enfermeiro Responsável Técnico. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0543/2017 que atualiza e estabelece 

parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos 

serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem. 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0581/2018 - alterada pela Resolução 

COFEN Nº 625/2020 que atualiza, no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem, os procedimentos para Registro de Títulos de Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu 

concedido a Enfermeiros e aprova a lista das especialidades. 

CONSIDERANDO o Capítulo II - Deveres, artigos 54, 55 e 56 da Resolução Nº 

564/2017 que aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme 

descrito abaixo, são deveres dos profissionais de enfermagem: 

 

Art. 54 Estimular e apoiar a qualificação e o aperfeiçoamento técnico-científico, ético-

político, socioeducativo e cultural dos profissionais de Enfermagem sob sua supervisão 

e coordenação. 

Art. 55 Aprimorar os conhecimentos técnico-científicos, ético-políticos, 

socioeducativos e culturais, em benefício da pessoa, família e coletividade e do 

desenvolvimento da profissão. 

Art. 56 Estimular, apoiar, colaborar e promover o desenvolvimento de atividades de 

ensino, pesquisa e extensão, devidamente aprovados nas instâncias deliberativas. 

 



 
CONSIDERANDO o Capítulo III – Proibições, artigos 87 e 88 da Resolução Nº 

564/2017 que aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme 

descrito abaixo, são deveres dos profissionais de enfermagem: 

 

Art. 87 Registrar informações incompletas, imprecisas ou inverídicas sobre a assistência 

de Enfermagem prestada à pessoa, família ou coletividade. 

Art. 88 Registrar e assinar as ações de Enfermagem que não executou, bem como 

permitir que suas ações sejam assinadas por outro profissional. 

 

CONSIDERANDO o artigo 8º da Lei Nº 6.259/75, DE 30 DE OUTUBRO DE 1975 - 

Dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa 

Nacional de Imunizações, estabelece normas relativas à notificação compulsória de doenças, e 

dá outras providências.  

 

Art. 8º É dever de todo cidadão comunicar à autoridade sanitária local a ocorrência de 

fato, comprovado ou presumível, de caso de doença transmissível, sendo obrigatória a 

médicos e outros profissionais de saúde no exercício da profissão, bem como aos 

responsáveis por organizações e estabelecimentos públicos e particulares de saúde e 

ensino a notificação de casos suspeitos ou confirmados das doenças.  

 

CONSIDERANDO o Decreto N° 78.231/76, DE 12 DE AGOSTO DE 1976 - 

Regulamenta a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das 

ações de Vigilância Epidemiológica, sobre o Programa Nacional de Imunizações, estabelece 

normas relativas à notificação compulsória de doenças, e dá outras providências. 

 

Art. 13. Consideram-se informações básicas para o funcionamento do Sistema Nacional 

e Vigilância Epidemiológica: 

I - As notificações compulsórias de doenças; 

II - As declarações e atestados de óbitos; 

III - Os resultados de estudos epidemiológicos pelas Autoridades Sanitárias; 

IV - As notificações de quadros mórbidos inusitados e das demais doenças que, pela 

ocorrência de casos julgada anormal, sejam de interesse para a tomada de medidas de 

caráter coletivo. 

Parágrafo único. Consideram-se de notificação compulsória: 

I - As doenças que podem implicar medidas de isolamento ou quarentena, de acordo 

com o Regulamento Sanitário Internacional; 

II - As doenças constantes de relação elaborada pelo Ministério da Saúde, para cada 

Unidade da Federação, a ser atualizada, periodicamente, observado o artigo 7º, item II, 

e seu § 1º da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975. 

Art. 14. As notificações a que se referem os itens I e IV do artigo anterior deverão 

conter: 

I - A indicação precisa que permita a Autoridade Sanitária identificar a pessoa portadora 

da doença e o local ou locais onde possa ser encontrada; 

II - A indicação precisa da doença suspeita ou confirmada; 

III - A data da notificação o nome e a residência do notificante. 



 
Parágrafo único. A notificação compulsória de doenças deverá ser realizada, 

imediata ou posteriormente ao conhecimento do fato, por escrito e no modelo 

padronizado.  (grifo nosso) 

 

CONSIDERANDO a Portaria 204/16. DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 - Define a 

Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 

serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional. 

 

Art. 3º A notificação compulsória é obrigatória para os médicos, outros 

profissionais de saúde ou responsáveis pelos serviços públicos e privados de saúde, 

que prestam assistência ao paciente, em conformidade com o art. 8º da Lei nº 6.259, 

de 30 de outubro de 1975. (grifo nosso) 

§ 1º A notificação compulsória será realizada diante da suspeita ou confirmação de 

doença ou agravo, de acordo com o estabelecido no anexo, observando-se, também, as 

normas técnicas estabelecidas pela SVS/MS. 

§ 2º A comunicação de doença, agravo ou evento de saúde pública de notificação 

compulsória à autoridade de saúde competente também será realizada pelos 

responsáveis por estabelecimentos públicos ou privados educacionais, de cuidado 

coletivo, além de serviços de hemoterapia, unidades laboratoriais e instituições de 

pesquisa. 

§ 3º A comunicação de doença, agravo ou evento de saúde pública de notificação 

compulsória pode ser realizada à autoridade de saúde por qualquer cidadão que deles 

tenha conhecimento. 

Art. 4º A notificação compulsória imediata deve ser realizada pelo profissional de 

saúde ou responsável pelo serviço assistencial que prestar o primeiro atendimento 

ao paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais 

rápido disponível. (grifo nosso) 

Parágrafo único. A autoridade de saúde que receber a notificação compulsória 

imediata deverá informa-la, em até 24 (vinte e quatro) horas desse recebimento, às 

demais esferas de gestão do SUS, o conhecimento de qualquer uma das doenças ou 

agravos constantes no anexo. 

Art. 5º A notificação compulsória semanal será feita à Secretaria de Saúde do Município 

do local de atendimento do paciente com suspeita ou confirmação de doença ou agravo 

de notificação compulsória. 

 

 

CONSIDERANDO a Portaria 104/11. DE 25 DE JANEIRO DE 2011 - Define as 

terminologias adotadas em legislação nacional, conforme o disposto no Regulamento Sanitário 

Internacional 2005 (RSI 2005), a relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de 

notificação compulsória em todo o território nacional e estabelece fluxo, critérios, 

responsabilidades e atribuições aos profissionais e serviços de saúde.  

 

Art. 4º Adotar, na forma do Anexo II a esta Portaria, a Lista de Notificação Compulsória 

Imediata - LNCI, referente às doenças, agravos e eventos de importância para a saúde 

pública de abrangência nacional em toda a rede de saúde, pública e privada. 

§ 1º As doenças, agravos e eventos constantes do Anexo II a esta Portaria, devem 

ser notificados às Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde (SES e SMS) em, 

no máximo, 24 (vinte e quatro) horas a partir da suspeita inicial, e às SES e às SMS 

que também deverão informar imediatamente à SVS/MS. (grifo nosso) 



 
§ 2º Diante de doenças ou eventos constantes no Anexo II a esta Portaria, deve-se aplicar 

a avaliação de risco de acordo com o Anexo II do RSI 2005, para classificação da 

situação como um potencial ESPIN ou ESPII. 

Art. 7º A notificação compulsória é obrigatória a todos os profissionais de saúde 

médicos, enfermeiros, odontólogos, médicos veterinários, biólogos, biomédicos, 

farmacêuticos e outros no exercício da profissão, bem como os responsáveis por 

organizações e estabelecimentos públicos e particulares de saúde e de ensino, em 

conformidade com os arts. 7º e 8º, da Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975. (grifo 

nosso) 

     

Dessa forma, entende-se que a ação de preenchimento da ficha de notificação 

compulsória deve obedecer às recomendações da Portaria 204/16, Art. 4° a notificação 

compulsória imediata deve ser realizada pelo profissional de saúde ou responsável pelo serviço 

assistencial que prestar o primeiro atendimento ao paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas 

desse atendimento, pelo meio mais rápido disponível e do Decreto N° 78.231/76, estabelece 

que a notificação compulsória de doenças deverá ser realizada, imediata ou posteriormente ao 

conhecimento do fato, por escrito e no modelo padronizado.  

Sendo assim, entende-se que a responsabilidade do preenchimento da ficha é de quem 

está no plantão. Contudo, como o fato relatado neste parecer trata-se de um “esquecimento”, e 

a assistência de enfermagem é tida como contínua, e não existe impedimento relacionado ao 

preenchimento da ficha pelo próximo plantonista, já que não trata-se de registrar e assinar um 

procedimento de enfermagem que foi executado por outro profissional de enfermagem, e sim 

uma atribuição relacionada a informação de uma ocorrência importante para o sistema nacional 

de vigilância epidemiológica, de caráter obrigatório e imediato. Assim, a próxima plantonista 

pode preencher. 

Por isso, para facilitar o processo de trabalho, é importante a construção de um 

Procedimento Operacional Padrão (POP) detalhando todas as etapas, bem como os 

responsáveis pelo preenchimento, inclusive diante dessas eventualidades. Vale ressaltar que 

POPs para os profissionais de enfermagem devem seguir as recomendações da Decisão COREN 

043/2018 que aprova o Manual para elaboração de regimento interno, normas, rotinas e POP 

para a assistência de enfermagem, publicadas no site oficial do COREN-Alagoas. 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante do que fora exposto, sabe-se que os Enfermeiros estão amparados pela Lei Nº 

5.905/73, Lei Nº 7.498/86, Decreto Nº 94.406/87, Código de Ética dos Profissionais de 



 
Enfermagem (CEPE) conforme Resolução Nº 564/2017, respeitando o grau de competência, 

bem como levando em consideração todas as Resoluções, Decisões e Normatizações vigentes 

do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN). 

Dessa forma, visando responder o questionamento da inscrita “ Solicitação de que o 

COREN-AL emita Parecer Técnico para saber sobre a competência do Enfermeiro acerca do 

preenchimento da notificação compulsória da “Ficha de registro individual - casos de 

Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) hospitalizado” após 24 horas do óbito do 

paciente devido esquecimento do enfermeiro plantonista do dia anterior”. Diante do exposto, 

elaborou o seguinte questionamento: Posso me recusar a preencher a “Ficha de registro 

individual - casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) hospitalizado” já que não 

estava presente no momento do ocorrido? 

Em resposta ao questionamento, solicitamos que a inscrita siga as recomendações da 

Portaria 204/16, Art. 4° a notificação compulsória deve ser imediata e realizada pelo 

profissional de saúde ou responsável pelo serviço assistencial que prestar o primeiro 

atendimento ao paciente, em até 24 (vinte e quatro) horas desse atendimento, pelo meio mais 

rápido disponível. O Decreto N° 78.231/76, estabelece que a notificação compulsória de 

doenças deverá ser realizada, imediata ou posteriormente ao conhecimento do fato, por escrito 

e no modelo padronizado.  

Entende-se que a responsabilidade do preenchimento da ficha é de quem está no plantão, 

contudo, como o fato relatado neste parecer trata-se de um “esquecimento”, e a assistência de 

enfermagem é tida como contínua, e não existe impedimento relacionado ao preenchimento da 

ficha pelo próximo plantonista, já que não trata-se de registrar e assinar um procedimento de 

enfermagem que foi executado por outro profissional de enfermagem, e sim uma atribuição 

relacionada a informação de uma ocorrência importante para o sistema nacional de vigilância 

epidemiológica, de caráter obrigatório e imediato. Assim, a próxima plantonista pode 

preencher. 

Vale ressaltar que essa notificação compulsória não é uma responsabilidade privativa 

do enfermeiro, mas uma atividade compartilhada entre os profissionais de saúde ou responsável 

pelo serviço assistencial, que prestar o primeiro atendimento ao paciente, e em especial que seja 

preenchida e informada aos órgãos competentes em um período ideal de até 24 (vinte e quatro) 

horas desse atendimento. Por isso, é extremamente importante que no processo de trabalho seja 

compartilhado com outros profissionais, exemplo, com o colega médico. 



 
Acreditamos que no estabelecimento de saúde, deve-se elaborar um Procedimento 

Operacional Padrão (POP) que designe as responsabilidades por etapa a cada profissional 

envolvido, respeitando as competências técnicas e legais de cada profissão, inclusive apontando 

sobre a conduta que deve ser tomada pelos profissionais, quando por algum circunstância 

acontecer do profissional do plantão anterior esquecer ou outro motivo não realizar o devido 

preenchimento dessa ficha de notificação compulsória, visando a continuidade da assistência e 

fortalecimento das ações promotoras de saúde. 

Aproveitamos o ensejo para afirmar que os profissionais prioritariamente precisam 

compreender que suas ações e iniciativas favorecem para o fortalecimento das políticas 

públicas, diretrizes clínicas e fluxos estabelecidos dentro do sistema público de saúde, se 

estendendo nesses casos aos serviços privados. Já que tomadas de decisões sensatas de 

continuidade de informações servem para subsidiar ações de vigilância epidemiológica e 

sanitária com esses dados primários. 

Portanto, entende-se que neste caso em particular, o enfermeiro responsável pelo 

preenchimento da notificação compulsória era o dia anterior, por se tratar de plantões de 24 

horas, pela legislação vigente e ser esse o tempo ideal para a informação aos órgãos 

competentes. Entretanto, se o mesmo esqueceu ou outro motivo, sendo nesse caso uma 

eventualidade, não sendo uma rotina, essa ação deve ser justificada em ocorrência, e por sua 

vez, o enfermeiro plantonista do dia seguinte poderá preencher a ficha de notificação 

compulsória, já que as ações de saúde devem ser prestadas de forma contínua e o mais imediato 

possível.  

Vale ressaltar que ao preencher esse espaço de “óbito” na ficha, o profissional de saúde 

ou responsável pelo serviço assistencial, não está declarando ou fechando diagnóstico do 

paciente, mas sim transcrevendo uma informação já evidenciada e descrita em prontuário pelo 

médico ou no preenchimento da Declaração de Óbito (DO). Assim, essa transcrição para o 

impresso da ficha de notificação compulsória e posteriormente informação via sistema ao 

Ministério da Saúde pode ser descrita o mais imediato possível por um desses componentes 

supracitados, inclusive pelo médico do plantão ou o próximo enfermeiro ou médico plantonista, 

visando atender os critérios de celeridade para tomadas de decisões frente ao caso pelos órgãos 

competentes. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 



 
 

Maceió, 13 de outubro de 2020. 
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